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Ato: PORTARIA Nº 41.408/2015

Assunto: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER TRABALHO TÉCNICO - MÓDULO TRIBUTÁRIO 
SIM/AM-SMFI-DAE

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Finanças

Ementa: Fica designada a servidora abaixo relacionada, em substituição ao Servidor Rhuan Felipe Soares 
(Portaria n° 41.400/2015) para exercer trabalho técnico como Responsável pelo Módulo Tributário SIM/AM-
SMFI-DAE, recebendo pela referida designação o valor de R$ 500,00.

Completo
PORTARIA Nº 41.408/2015 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
obedecendo ao disposto nos Artigos 57 e 85 da Lei Municipal nº 1.703/2006 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 1818 de 
2015, RESOLVE Art. 1º - Fica designada a servidora abaixo relacionada, em substituição ao Servidor Rhuan Felipe Soares (Portaria n° 
41.400/2015) para exercer trabalho técnico como Responsável pelo Módulo Tributário SIM/AM-SMFI-DAE, recebendo pela referida 
designação o valor de R$ 500,00. Nome SIMONE LECH PSZEPIURA Mat. A Partir de Secretaria 10984 01/05/15 SMFI GRATIFICACAO 
TRAB TECNICO - SMFI - RESPONSÁVEL PELO MÓDULO TRIBUTÁRIO SIM/AM-SMFI-DAE Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o 
disposto no artigo 1º, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 12 de maio de 2015. OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
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